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Indicacio n® 110/2023

Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a Lei
Orgénica do Municipio de Diamantino e, ouvido Soberano
Plenario que impetre ao Poder Executivo, a viabilidade de
instalar o Corpo de Bombeiros no Prédio da Fundagdo
Educacional Jalio Strubling Muller (antiga Escola Jodo

Batista de Almeida) ou no Prédio da CONAB.
JUSTIFICATIVA

Diante de todo ocorrido no final de semana, 0 nosso
Municipio necessita com urgéncia do Corpo de Bombeiros. Como ainda, estd em fase
regularizagio do processo para a instalagdo em prédio proprio, nada mais justo que seja
negociado convénio com os Prédios citados.

Posto isso, é a sintese necessaria para justificar a presente

indicagéo.
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